¢ 5|8 MINISTERIO PUBLICO DUE‘ DIARIO OFICIAL A5 ,:
% qr ¥, DO ESTADO DE ALAGOAS ELETRONICO %

Data de disponibilizagdo: 12 de agosto de 2025 Edicdo n° 1420

no momento das COMUNICACOES, o Presidente concedeu a palavra ao Corregedor-Geral do Ministério Publico para as
comunica¢des e aos demais integrantes do Conselho Superior, ndo havendo quem desejasse se manifestar. Nada mais
havendo a tratar, o0 Senhor Presidente encerrou a reunido, e, para constar, eu, Marcus Aurélio Gomes Mousinho, Promotor de
Justi¢a, Secretario do Conselho Superior do Ministério Publico, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelo
Presidente.

LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Publico de Alagoas

Marcus Aurélio Gomes Mousinho
Secretéario do Conselho Superior do Ministério Publico de Alagoas

Corregedoria Geral do Ministério Publico

Recomendacgdes
RECOMENDA(;AO CGMP-AL N° 5/2025

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribui¢des previstas no art. 17,
inciso IV, da Lei n°® 8.625/93, e no art. 16, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n® 15/1996;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n® 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), bem como o artigo 394-A, do Cédigo de Processo
Penal, que prevé mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher, assegurando a celeridade
e prioridade nos procedimentos judiciais e administrativos;

CONSIDERANDO que a atuagédo do Ministério Publico deve observar os principios da resolutividade, da eficiéncia e da
promocéao dos direitos fundamentais, especialmente no enfrentamento da violéncia de género;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Publico zelar pela regular tramitacdo dos inquéritos policiais, fiscalizando sua
celeridade e promovendo, quando necessario, as medidas adequadas a persecuc¢éo penal;

RECOMENDA:

Art. 1° Os Membros com atuag&o na area criminal e/ou de violéncia doméstica e familiar contra a mulher devem assegurar
prioridade & tramitacdo e a andlise dos inquéritos policiais relacionados a crimes de feminicidio e/ou morte de mulheres,
considerando a necessidade de precedéncia na tramitagcdo de tais processos, com aten¢do aos prazos legais e a adocao célere
das providéncias investigatorias e processuais cabiveis. Os integrantes do Ministério Publico devem verificar, de forma
sistematica, a existéncia de inquéritos paralisados ou pendentes de manifestacdo, promovendo as diligéncias necessérias a
elucidacéo dos fatos e a responsabilizacdo dos autores.

Publique-se.
Macei6, 8 de agosto de 2025.
Assinado digitalmente

EDUARDO TAVARES MENDES
Corregedor-Geral

Escola Superior do Ministério Publico
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